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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 2º-A ...................................................................................... 

......................................................................................................  

§ 8º Em qualquer caso, a garantia de preservação da integridade, da 

autenticidade e da confidencialidade do documento digital mencionada no § 

1º será feita mediante emprego de certificado digital emitido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, instituída pela 

Medida Provisória nº 2,200-2, de 24 de agosto de 2001,  

§ 9º Os documentos autenticados mediante emprego da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil terão o mesmo valor legal, para 

todos os fins de direito, dos documentos não digitais que lhes deram origem, 

ressalvados aqueles cujo porte ou apresentação sejam exigidos por lei, e 

serão dotados de fé pública. ” (NR) 

“Art. 3º-A. Compete à Administração Pública a preservação dos documentos 

não digitais sujeitos à guarda permanente, nos termos da Lei nº 8.159, de 8 

de janeiro de 1991, mesmo que digitalizados, mediante emprego da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 

§ 1º Documentos originais e sem valor permanente que já tenham sido 

digitalizados, com o emprego da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP-Brasil, poderão ser eliminados.  

§ 2º Regulamento disporá sobre os procedimentos de segurança, 

armazenamento e preservação do documento digitalizado, incluindo a 

interoperabilidade, independentemente de plataforma tecnológica. ” (NR) 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 9º ........................................................................................ 

Parágrafo único. O documento não destinado à guarda permanente poderá 

ser eliminado desde que o processo de digitalização tenha sido realizado 

mediante emprego da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-

Brasil e em conformidade com o disposto na Lei nº 12.682, de 9 julho de 

2012.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 representou um avanço considerável 

ao determinar, expressamente, que os documentos são bens culturais integrantes do 
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patrimônio histórico nacional (art. 216, IV) e que cabe à Administração Pública a 

gestão da documentação governamental e as providências necessárias para 

franquear o seu acesso e consulta a quantos dela necessitem (art. 216, § 2º). 

Posteriormente, como forma de regulamentar os dispositivos 

constitucionais, foram promulgadas duas normas jurídicas que tratam da matéria, a 

saber: Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que “dispõe sobre a política nacional 

de arquivos públicos e privados e dá outras providências”, conhecida como “Lei 

Geral dos Arquivos”, e a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, que “dispõe sobre a 

elaboração e o arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos”, 

também conhecida como “Lei da Digitalização”. 

Nas últimas décadas, presenciamos uma verdadeira revolução 

tecnológica, com o aparecimento de novos suportes de comunicação e informação, 

atrelado à disseminação de documentos na internet e redes sociais. Essa revolução 

tecnológica fez surgir, também, novos meios de preservação e divulgação dos acervos 

documentais, mediante sua reprodução em meios eletrônicos. Hoje, diversos órgãos 

governamentais e instituições de memória desenvolvem projetos de digitalização de 

seus acervos documentais como forma de preservar e facilitar o acesso a 

pesquisadores e ao cidadão comum. 

A própria UNESCO considera que, face a esse avanço científico-

tecnológico, a informação arquivística, produzida, recebida, utilizada e conservada em 

sistemas informatizados, vem constituindo um novo tipo de legado: o Patrimônio 

Arquivístico Digital e que o mesmo deve ser preservado para as atuais e futuras 

gerações. 

Com base nesse documento oficial da UNESCO, o Conselho Nacional 

de Arquivos (CONARQ), órgão central do Sistema Nacional de Arquivos (SINAR) 

apresentou, em 2004, a “Carta para Preservação do Patrimônio Arquivístico Digital”, 

cujo objetivo é conscientizar e ampliar a discussão sobre o legado cultural em formato 

digital e que se encontra em perigo de perda e de falta de confiabilidade. Essa Carta 

propõe que se estabeleçam políticas, estratégias e ações para garantir a preservação 

de longo prazo e o acesso contínuo aos documentos arquivísticos digitais. Segundo o 

CONARQ, 

O início do século XXI apresenta um mundo fortemente dependente do 

documento arquivístico digital como um meio para registrar as funções e 

atividades de indivíduos, organizações e governos.  

Os documentos arquivísticos são gerados e mantidos por organizações e 

pessoas para registrar suas atividades e servirem como fontes de prova e 
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informação. Eles precisam ser fidedignos e autênticos para fornecer 

evidência das suas ações e devem contribuir para a ampliação da memória 

de uma comunidade ou da sociedade como um todo, vez que registram 

informações culturais, históricas, científicas, técnicas, econômicas e 

administrativas.  

A eficácia de um documento arquivístico depende da qualidade e do rigor 

dos procedimentos de produção e manutenção realizados pelas 

organizações produtoras de documentos. Entretanto, como a informação em 

formato digital é extremamente suscetível à degradação física e à 

obsolescência tecnológica – de hardware, software e formatos –, essas 

novas facilidades trazem consequências e desafios importantes para 

assegurar sua integridade e acessibilidade.  

A preservação dos documentos arquivísticos digitais requer ações 

arquivísticas, a serem incorporadas em todo o seu ciclo de vida, antes 

mesmo de terem sido criados, incluindo as etapas de planejamento e 

concepção de sistemas eletrônicos, a fim de que não haja perda nem 

adulteração dos registros. Somente desta forma se garantirá que esses 

documentos permaneçam disponíveis, recuperáveis e compreensíveis pelo 

tempo que se fizer necessário1. 

Com base nesses pressupostos e como forma de contribuir para a 

preservação de nossos acervos digitais é que estamos propondo modificações na 

legislação arquivística vigente, como forma de assegurar que, no processo de 

digitalização de documentos, tenha-se também uma preocupação com a 

manutenção, integridade física e preservação do documento original. 

Em qualquer caso, a garantia de preservação da integridade, da 

autenticidade e da confidencialidade do documento digital deverá será feita mediante 

emprego de certificado digital emitido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP-Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2,200-2, de 24 de agosto 

de 2001. Assim, os documentos autenticados mediante emprego da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil terão o mesmo valor legal, para todos os fins 

de direito, dos documentos não digitais que lhes deram origem, ressalvados aqueles 

cujo porte ou apresentação sejam exigidos por lei, e serão dotados de fé pública. 

Na presente proposição legislativa determinamos que compete à 

Administração Pública a preservação dos documentos não digitais sujeitos à guarda 

permanente, nos termos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, mesmo que 

digitalizados mediante emprego da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-

Brasil. Apenas os documentos originais e sem valor permanente que já tenham sido 

                                                      
1 ROCHA, C. L.; SILVA, M. Carta para a preservação do patrimônio arquivístico digital 
brasileiro. Acervo - Revista do Arquivo Nacional, v. 17, n. 2, p. 131-140, [????]. Disponível em: 
<http://hdl.handle.net/20.500.11959/brapci/45121>. Acesso em: 21 nov. 2019. 

http://hdl.handle.net/20.500.11959/brapci/45121
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digitalizados com o emprego da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-

Brasil, poderão ser eliminados. Remetemos ao Executivo a necessidade da 

regulamentação desses dispositivos legais, onde ato normativo deverá dispor sobre 

os procedimentos de segurança, armazenamento e preservação do documento 

digitalizado, incluindo a interoperabilidade, independente de plataforma tecnológica. 

Por fim, temos plena convicção de que o processo de digitalização de 

documentos, ao promover e facilitar o acesso do cidadão à informação, não deve 

perder de vista a necessidade imperiosa de que se preserve os documentos originais 

de valor permanente, pois eles são, em última instância, portadores de referência à 

identidade e à memória da nação brasileira. 

Um país que não preserva sua memória está fadado à perda de sua 

própria identidade histórico-cultural, razão pela qual peço o apoio dos parlamentares 

desta Casa Legislativa para a aprovação desse projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2019. 

Deputada BENEDITA DA SILVA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
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DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Cultura 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 

de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta 

de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.682, DE 9 DE JULHO DE 2012 
 

Dispõe sobre a elaboração e o arquivamento de 

documentos em meios eletromagnéticos. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A digitalização, o armazenamento em meio eletrônico, óptico ou equivalente 

e a reprodução de documentos públicos e privados serão regulados pelo disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. Entende-se por digitalização a conversão da fiel imagem de um 

documento para código digital.  

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 2º-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou 

equivalente, de documentos públicos ou privados, compostos por dados ou por imagens, 

observado o disposto nesta Lei, nas legislações específicas e no regulamento. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 

20/9/2019) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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§ 1º Após a digitalização, constatada a integridade do documento digital nos termos 

estabelecidos no regulamento, o original poderá ser destruído, ressalvados os documentos de 

valor histórico, cuja preservação observará o disposto na legislação específica. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 2º O documento digital e a sua reprodução, em qualquer meio, realizada de acordo 

com o disposto nesta Lei e na legislação específica, terão o mesmo valor probatório do 

documento original, para todos os fins de direito, inclusive para atender ao poder fiscalizatório 

do Estado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na 

Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 3º Decorridos os respectivos prazos de decadência ou de prescrição, os 

documentos armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente poderão ser eliminados. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

§ 4º Os documentos digitalizados conforme o disposto neste artigo terão o mesmo 

efeito jurídico conferido aos documentos microfilmados, nos termos da Lei nº 5.433, de 8 de 

maio de 1968, e de regulamentação posterior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 5º Ato do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia estabelecerá os 

documentos cuja reprodução conterá código de autenticação verificável. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 6º Ato do Conselho Monetário Nacional disporá sobre o cumprimento do disposto 

no § 1º deste artigo, relativamente aos documentos referentes a operações e transações 

realizadas no sistema financeiro nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 

20/9/2019) 

§ 7º É lícita a reprodução de documento digital, em papel ou em qualquer outro 

meio físico, que contiver mecanismo de verificação de integridade e autenticidade, na maneira 

e com a técnica definidas pelo mercado, e cabe ao particular o ônus de demonstrar integralmente 

a presença de tais requisitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 8º Para a garantia de preservação da integridade, da autenticidade e da 

confidencialidade de documentos públicos será usada certificação digital no padrão da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

  

Art. 3º O processo de digitalização deverá ser realizado de forma a manter a 

integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento digital, com o 

emprego de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP - Brasil.  

Parágrafo único. Os meios de armazenamento dos documentos digitais deverão 

protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não autorizados.  

 

Art. 4º As empresas privadas ou os órgãos da Administração Pública direta ou 

indireta que utilizarem procedimentos de armazenamento de documentos em meio eletrônico, 

óptico ou equivalente deverão adotar sistema de indexação que possibilite a sua precisa 

localização, permitindo a posterior conferência da regularidade das etapas do processo adotado.  

 

Art. 5º (VETADO).  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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Art. 6º Os registros públicos originais, ainda que digitalizados, deverão ser 

preservados de acordo com o disposto na legislação pertinente.  

 

Art. 7º (VETADO).  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Márcia Pelegrini  

Guido Mantega  

Jorge Hage Sobrinho  

Luis Inácio Lucena Adams 

 

LEI Nº 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos 

públicos e privados e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de 

caráter público será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, na sua 

específica esfera de competência.  

 

Art. 10. Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, transforma o Instituto 

Nacional de Tecnologia da Informação em 

autarquia, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 

para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma 

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 

digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.  
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Art. 2º A ICP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será composta 

por uma autoridade gestora de políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras composta 

pela Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas Autoridades Certificadoras - AC e pelas 

Autoridades de Registro - AR.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


